
Sistema de Controle Interno

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2013

Ementa: Recomenda  procedimentos  para  o

Departamento  de  Patrimo� nio  dos  Ó� rga�os  da

Administraça�o Direta e Indireta.

Art.  1º Sem  prejuí�zo  das  atribuiço� es  estabelecidas  na  Lei  de  Estrutura

Órganizacional  do  Municí�pio,  na  Lei  do  Plano  de  Cargos  e  Sala� rios,  o  Sistema  de

Controle  Interno  recomenda  ao  Departamento  de  Patrimo� nio  a  adoça�o  dos

procedimentos constantes desta Instruça�o Normativa na pra� tica de suas atividades:

1. Implantaça�o de sistema de atualizaça�o e reavaliaça�o patrimonial dos bens de

cara� ter permanente, observando o disposto nos Incisos I e II, do art. 106 da

Lei 4320/64;

2. Implantaça�o de controle dos bens, direitos e haveres, por fichas manuais ou

atrave�s de sistema informatizado;

3. Implantaça�o  de  registro  analí�tico  individual  dos  bens  de  cara� ter

permanente;

4. Implantaça�o  de  arquivo  pro� prio  da  documentaça�o  pertinente  aos  bens

mo� veis e imo� veis;

5. Afixaça�o de plaquetas de identificaça�o nos bens mo� veis;

6. Implantaça�o de controle de movimentaça�o patrimonial;

7. Colher assinatura em termo de responsabilidade de bens mo� veis;

8. Elaboraça�o de atos pro� prios para as incorporaço� es e desincorporaço� es;

9. Manter a contabilidade geral informada de todas as aço� es do patrimo� nio;

10. Manter  o  Sistema  de  Controle  Interno  informado  de  toda  irregularidade

verificada no departamento;

11. Manter o inventa� rio dos bens analí�ticos atualizado;

12. Confecça�o dos termos de guarda e de responsabilidade dos bens de natureza

mo� vel;



13. Determinar o adesivamento ou pintura identificando a logomarca do Poder

Executivo nos veí�culos e ma�quinas a serviço do Municí�pio;

14. Manter inventa� rio atualizado dos bens de domí�nio pu� blico, visando atender

os novos preceitos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade

voltadas ao Setor Pu� blico.

Art. 2º Ós itens acima expostos sera�o analisados, fiscalizados e avaliados, em

e�poca oportuna, conforme cronograma de trabalho do Sistema de Controle Interno.

Art. 3º Esta Instruça�o Normativa entrara�  em vigor na data de sua publicaça�o.

Morretes, 25 de fevereiro de 2013.
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